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O vice-presidente para 
operações internacionais 
do Unibanco, Marcílio 
Marques Moreira, está 
convencido de que o Brasil 
precisará negociar com os 
bancos credores, dentro de 
três anos, esquema de refi-
nanciamento para cobertu-
ra dos juros externos. "As-
sim que a atual r apacidade 
ociosa da econo.nia brasi-
leira, em torno de 30% em 
termos agregados, estiver 
preenchida, o País precisa-
rá de novos empréstimos 
para voltar a investir." 

Particularmente, não 
acredita que os bancos cre-
dores venham a colocar 
qualquer tipo de problema 
à retomada dos entendi-
mentos sempre que isso se 
fizer necessário — "está 
inerente ao acordo pluria-
nual que não se trata de um 
congelamento da situação 
que tanto preocupava o 
presidente Tancredo Ne-
ves" — e não vê diferença, 
para o País, entre o ingres-
so de `new money" e o es-
quema de capitalização dos 
juros. 

PRAZOS 
Sobre a discussão que 

ressurge atualmente com 
relação à conveniência do 
Governo em fechar com os 
credores um acordo que 
abranja apenas dois anos, 
em vez de se estender pelo 
prazo de sete anos — que 
representa a fase de conso-
lidação na proposta levada 
ao comitê assessor da dívi-
da externa pela adminis-
tração passada —, Marcílio 
Marques Moreira tem uma 
opinião muito particular: 
"A abordagem plurianual 
para a renegociação da 
dívida foi sempre uma rei-
vindicação dos países deve-
dores, a começar pelo Mé-
xico, e nunca imposição 
dos credores, a quem inte-
ressa mais a negociação 
anual porque antes da co-
munhão tem a confissão." 

O vice-presidente do Uni-
banco acha que o País não  

terá problema em retirar 
do contrato da nova nego-
ciação o compromisso do 
"down-payment" — sinal 
de US$ 2,3 bilhões, corres-
pondente à parcela das 
amortizações que se ven-
cem entre 1985 e 1988 e que 
os bancos faziam questão 
de ver desembolsada. 

"DEFAULT" 
Atribui muita importân-

cia à subcláusula de "de-
fault", inserida no capítulo 
que trata do monitoramen-
to do Fundo Monetário In-
ternacional (FMI) sobre as 
contas brasileiras até o ano 
2000, quando termina o pra-
zo de dezesseis anos traça-
do para a vigência da fase 3 
da renegociação da dívida. 
Por aquela regra comple-
mentar, os bancos credores 
ficam com o poder de de-
nunciar o acordo sempre 
que os relatórios do FMI 
atestarem que o País não 
está empenhado em ajus-
tar sua economia interna, 
com reflexos no pagamento 
dos compromissos exter-
nos. "Esta condição é, no 
mínimo, inócua e canhes-
tra, pois o que o credor 
mais teme é que o país de-
vedor decrete a moratória 
e, no caso, o "default" colo-
ca os bancos justamente na 
perspectiva da morató-
ria." 

Quando ao esquema do 
"re-lending", cujas nor-
mas estão sendo reavalia-
das com vistas a discipli-
nar o reempréstimo das 
amortizações retidas no 
Banco Central, Marcílio 
Marques Moreira defende 
uma forma intermediária 
pela qual grandes tomado-
res, como a Slderbrás e a 
Eletrobrás — detentores de 
cerca de 50% da divida ex-
terna do País — negocia- 

riam diretamente com seus 
credores o re-empréstimo 
dos recursos equiválentes à 
sua fatia no total do princi-
pal. "Ao mesmo tempo, se-
riam- introduzidos certos 
dispositivos que evitassem 
leilões e custos adicionús, 
a título de pagamento de 
comissões, nas negocia-
ções do reempréstirno en-
tre bancos e tom adores fi-
nais." 


